


































































































PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

RUA ]ULIO CANTADORI, 405 CNPJ: 46.465.126/0001-32 
Novo5erv 	ANEXO STN - DEMONSTRATIVO RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIA - PLANEI 2026-2029 

(LRF. art 4 0. 20 . inciso V) 

Exercício: 2025 

Página: 	1/1 

Legislação: Projeto de Lei - Lei 6312025 

Município TUPI PAULISTA 	 - Exercício: 2026 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 

Demandas Judiciais 200.000,00 Uso da Reserva de Contigência 200.000,00 

Dívidas em Processo de Reconhecimento 0,00 0,00 

Avais e Garantias Concedidas 0,00  0,00 

Assunção de Passivos 0,00 0,00 

Assistências Diversas 0,00  0,00 

Outros Passivos Contingentes 0,00  0,00 

SUBTOTAL 200.000,00 SUBTOTAL 200.000,00 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 

Frustração de Arrecadação 600.000,00 Uso da Reserva de Contigência 600.000,00 

Restituição de Tributos a Maior 0,00  0,00 

Discrepância de Projeções: 0,00  0,00 

Outros Riscos Fiscais 0,00 0,00 

SUBTOTAL 600.000,00 SUBTOTAL 600.000,00 

TOTAL 800.000,00 TOTAL 800.000,00 

Fonte: Prefeitura do Municipio de Tupi Paulista. 

Nota: 

JULIANJV4ILATO GUIRO 
Pfeito 

2 	37  .468-47 

TUPI PAULISTA, 30 de Setembro de 202W

130870/0-5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

RUA JULIO CANTADORI, 405 CNPJ: 46.465.126/0001-32 
ANEXO STN - DEMONSTRATIVO II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS 

NovoServ DO EXERCICIO ANTERIOR - PLANE). 2026-2029 (LRF, art 4, Parágrafo 2) 

Legislação: Projeto de Lei - Lei 6312025 

Exercício: 2025 

na: 	1/1 

[Município: TUPI PAULISTA 	 . 	 .- -. 	 Exercício: 2026 

- 

ESPECIFICAÇÃO 

1 - METAS 
PREVISTAS 

2024 
P18 RCL 

II - METAS 
REALIZADAS 

2024 

- 

P18 RCL 

VARIAÇÃO (II - 1) 

VALOR 

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 75.600.000,00 2,720 101,21 80.535.235,60 2,961 102,60 4.935.235,60 6,528 

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (1) 75.077.000,00 2,702 100,51 79.573.873,62 2,926 101,37 4.496.873,62 5,990 

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 75.600.000,00 2,720 101,21 83.902.997,22 3,085 106,89 8,302.997,22 10,983 

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 73.532.500,00 2,646 98,44 83.833.199,47 3,082 106,80 10.300.699,47 14,008 

Receita Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,000 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,000 

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 0,00 0,000 0,00 0,00 0,0001 0,00 0,00 0,000 

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,000 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,000 

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 0,00 0,000 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,000 

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha 1.544,500,00 0,056 

(V) = (1 - II)  
2,07 -4.259.325,85 -0,157 -5,43 -5.803.825,85 -375,774 

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha 
(VI) = (V) + (III - IV) 

1.544.500,00 0,056 2,07 -4.259.325,85 -0,157 -5,43 -5.803.825,85 375,774 

Dívida Pública Consolidada (DC) 1 0,00 0,000 0,001 1.259.334,47 0,046 1,60 1.259.334,47 0,000 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 0,00 0,000 0,00 -3.441.044,20 -0,127 1 -4,38 -3.441.044,20 0,000 

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 0,00 0,000 0,00 -6.528.421,90 -0,240 -8,32 -6.528.421,90 0,000 

Fonte: Balanço Patrimonial de 2024. 

Nota: 

PARÂMETROS VALOR PREVISTO 2024 VALOR REALIZADO 2024 

P18 Nominal 2.779.041.571,00 2.719.751.000,00 

Receita Corrente Liquida - RCL 74.700.000,00 78.498.465,88 

TUPI PAULISTA, 30 de Setembro de 2025 

JULIANOIVIGfLATO 

 

IRO AN 	R IA FERNANDES 

iPretito 	 tadora 

251k38468-47 	
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

RUA JULIO CANTADORI, 405 CNPJ: 46.465.126/0001-32 	 Exercício: 2025 

ANEXO STN - DEMONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO - PLANE). 
NovoServ 	 2026-2029_(LRF,_  art. _4,_  Parágrafo _2,_  Inciso _III) 	 Pagina: 	1/1 

Legislação: Projeto de Lei - Lei 6312025 

Município: TUPI PAULISTA 	 Exercício: 2026 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 2023 2022 

Patrimônio/Capital 84.785.582,75 100,00 82.186.005,73 100,00 81.448.219,45 100,00 

Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ResultadoAcumulado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 84.785.582,75 100,00 82.186.005,731 100,00 81.448.219,45 __100,00 

Fonte: ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL DOS REFERIDOS EXERCICIOS. 

Nota: 

TUPI PAULISTA, 30 de Setembro de 202 

J~-3 

JULIANI4ILATO GUIRO 	 UA 	IA FERNANDES 
rfeito 	 ntadora

27.468-47 	 CR 	333870/0-5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

RUA JULIO CANTADORI, 405 CNPJ: 46.465.126/0001-32 	 Exercício: 2025 

ANEXO STN - DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS 
NovoServ 	COM A ALIENAÇÃO DE A.iI 	 Mtoi.Indsün' 	Página: 	1/1 

Legislação: Projeto de Lei - Lei 6312025 

Município: TUPI PAULISTA 	 ]Exercício: 2026 

RECEITAS REALIZADAS 2024 2023 2022 

RECEITAS DE CAPITAL 104,70 21.644,29 216.339,90 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 104,70 21.644,29 216.339,90 

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 204.070,00 

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 

Rendimentos de Aplicações Financeiras 104,70 21.644,29 12.269,90 

TOTAL 104,70 21.644,29 216.339,90 

DESPESAS LIQUIDADAS 2024 2023 2022 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 0,00 237.012,00 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 237.012,00 0,00 

Investimentos 0,00 237.012,00 0,00 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID. 0,00 0,00 0,00 

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,001 237.012,00 0,00 

SALDO FINANCEIRO 1.412,13 1.307,431 216.675,14 

Fonte: Extraido dos Extratos dos exercicios de 2022, 2023 e 2024. 

Nota: Considerado o Valor de R$ 335,24 de Saldo de Exercício Anterior no cálculo do Saldo Financeiro do Exercício de 2022. 

TUPI PAULISTA, 30 de Setembro de 

JULI  ILATO GUIRO 	 DUANY FERNANDES 

Prfeito o adora 

2.3.468-47 	 CR,P333870/O-5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE w -rw 

RUA JULIO CANTADORI, 405 CNPJ: 46.465.126/0001-32 
ANEXO STN - DEMONSTRATIVO VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias 

NovoServ 	 de Caráter Conbnuado - PLANEJ. 2026-2029(LRF, art 4, Parágrafo 2, Inciso V) 

Legislação: Projeto de Lei - Lei 6412025 

Exercício: 2025 

Página: 	1/1 

Município: TUPI PAULISTA Exercício: 2026 

EVENTO 	 Valor Previsto para 2026 

Aumento Permanente da Receita 	 9.000.000,00 

(-) Transferências Constitucionais 	 4.000.000,00 

(-) Transferências do FUNDEB 	 2.000.000,00 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 	 3.000.000,00 

Redução Permanente de Despesa (II) 	 0,00 

Margem Bruta (III) = (1 + II) 	 3.000.000,00 

Saldo Utilizado de Margem Bruta (IV) 	 0,00 

Impacto de Novas DOCC 0,00 

Impacto de Novas DOCC geradas por PPP 	 0,00 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III - IV) 	 3.000.000,00 

Fonte: Sistema PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA, Unidade Responsável: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Nota: 	 1' 

JULIANO \ GIL1\TO GUI'RO 
efo 

251. ' 37.18-47 

TUPI PAULISTA, 30 de Setembro de 

IN.4,CIA FERNANDES 
/ oitadora 

CRcI 1,9333870/O-5 
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Município de: 	 TUPI PAULISTA 

Exercício: 	 2026 

Programa: 	 AÇÃO LEGISLATIVA 

Código do Programa: 	 0001 

Unidade Responsável: 	 GABINETE DO PRESIDENTE - GABINETE DO PRESIDENTE 

Código da Unidade Responsável: 	01.01.01 

Objetivo: 

Exercer as funções típicas do Poder Legislativo, legislando sobre as matérias de competência do Município e Suplementando as legislações federal e 
estadual, no que couber, nos termos do artigo 30, 1 e II, da CF, e exercendo o controle externo em relação aos atos do Poder Executivo Municipal. 

Justificativa: 

Realização de sessões ordinárias, de sessões extraordinárias e solenes e reuniões das comissões; elaboração ou recebimento, discussão e votação 
das leis, julgamento das contas anuais do prefeito; fiscalização dos atos executivos, instalando-se CPI, quando for o caso. 

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

INDICADOR Unid. de Medida 	Índice Recente 	Índice Futuro 

APOIO ADMINISTRATIVO MESES 	 12,00 	 0,00 

REFORMA PREDIO DA CÂMARA MUNICIPAL M2 	 588,00 	 0,00 

SESSÕES REALIZADAS 	 NO DE SESSÕES 	 42,00 	 0,00 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: 	 3.085.000,00 
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Município de: 	 TUPI PAULISTA  

Exercício: 	 2026 

Programa: 	 APOIO ADMINISTRATIVO INTEGRADO 

Código do Programa: 	 0002 

Unidade Responsável: 	 GABINETE DO PREFEITO - GABINETE DO PREFEITO 

Código da Unidade Responsável: 	02.01.01 

Objetivo: 

Promover a integração e o fortalecimento das unidades administrativas municipais, garantindo suporte técnico, operacional e tecnológico à gestão 
pública para assegurar eficiência, legalidade, economicidade e transparência na execução das políticas públicas. 

Justificativa: 

A atividade administrativa da administração direta e indireta é o alicerce para a execução eficiente das políticas públicas. O fortalecimento das ações 
administrativas e de apoio é essencial para garantir a qualidade da gestão, cumprimento da legislação, modernização dos processos e o suporte 
adequado às secretarias finalísticas. O programa visa integrar, modernizar e otimizar os setores administrativos, jurídicos, financeiros, patrimoniais e 
de planejamento, assegurando melhores resultados à população. 

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

INDICADOR Unid. de Medida 	Índice Recente 	Índice Futuro 

APOIO ADMINISTRATIVO MESES 	 12,00 	 12,00 

ENSINO SUPERIOR - TRANSPORTE N° ALUNOS 	 62,00 	 0,00 
TRANSPORTADOS 

PROFISSIONAIS COMISSIONADOS - SME N° DE PROFISSIONAIS 	 2,00 	 0,00 

SERVIDORES EFETIVOS - SME 	 N° DE SERVIDORES 	 2,00 	 0,00 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: 	 27.747.513,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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Município de: 	 TUPI PAULISTA 	 - 	 _______________________ 

Exercício; 	 2026 

Programa: 	 OPERAÇÕES ESPECIAIS - PRECATÓRIOS, ENCARGOS E DIVIDAS 

Código do Programa: 	 0003 

Unidade Responsável: 	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - ADMIMISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Código da Unidade Responsável: 	02.03.01 

Objetivo: 

Assegurar o cumprimento das obrigações legais do Municipio relativas ao pagamento de despesas classificadas como operações especiais. 

Justificativa: 

As operações especiais compreendem despesas que não contribuem diretamente para a produção de bens e serviços públicos, mas que são 
indispensáveis à regularidade fiscal e ao cumprimento de obrigações legais. No caso de Adamantina, incluem-se os pagamentos de precatórios, 
amortizações e encargos da dívida pública e outras transferências obrigatórias. A inclusão deste programa no PPA visa assegurar previsibilidade 
orçamentária e equilíbrio fiscal durante o período de 2026 a 2029. 

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

INDICADOR Unid. de Medida 	Índice Recente 	Índice Futuro 

AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDAS E TRIBUTOS 	 MESES 	 12,00 	 12,00 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: 	 4.774.000,00 	 - 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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Município de: 	 TUPI PAULISTA 

Exercício: 	 2026 

Programa: 	 PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL MUNICIPAL 

Código do Programa: 	 0004 

Unidade Responsável: 	 SECR.AGRICULTURA, ABASTEC. MEIO AMBIENTE - AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

Código da Unidade Responsável: 	02.10.01 

Objetivo: 

Prevenir, mitigar, preparar, responder e recuperar o município diante de desastres naturais e situações de emergência, garantindo a segurança da 
população e a preservação de bens e do meio ambiente. 

)ustificativa: 

A crescente frequência e intensidade de eventos adversos como chuvas intensas, enxurradas, vendavais, estiagens e queimadas exige do município 
uma atuação estruturada e contínua na área da Defesa Civil. A criação deste programa visa garantir a proteção da população, do patrimônio público e 
privado e do meio ambiente, fortalecendo a capacidade de resposta e promovendo uma cultura de prevenção e resiliência. A atuação preventiva e 
articulada da Defesa Civil contribui para minimizar os impactos dos desastres, reduzir custos com reconstrução e salvar vidas. 

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

INDICADOR Unid. de Medida 	Índice Recente 	Índice Futuro 

AGENTES CAPACITADOS EM GESTÃO DE RISCOS DESASTRES N° CAPACITADOS 	 5,00 	 0,00 

ÁREAS DE RISCO MAPEADAS O/,, 	 50,00 0,00 

CAMPANHAS EDUCATIVAS N° DE CAMPANHAS 	 2,00 0,00 

CANAIS DE COMUNICAÇÃO DA DEFESA CIVIL NO DE CANAIS 	 5,00 0,00 

POPULAÇÃO COBERTA P/PLANOS DE EVACUAÇÃO/CONTINGÊNCIA 	% 	 79,00 	 0,00 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: 	 22.000,00 
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Município de: 	 TUPI PAULISTA 

Exercício: 	 2026 

Programa: 	 ATENÇÃO BÁSICA - MAIS SAÚDE 

Código do Programa: 	 0007 

Unidade Responsável: 	 FMS/SECRETARIA DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA  

Código da Unidade Responsável: 	02.08.02 

Objetivo: 

Garantir o acesso universal, contínuo e de qualidade aos serviços de Atenção Básica em saúde, promovendo ações de prevenção, promoção, 
diagnóstico, tratamento e acompanhamento de forma humanizada, com foco na melhoria dos indicadores de saúde da população. 

Justificativa: 

A Atenção Básica é a porta de entrada preferencial do Sistema Único de Saúde (SUS) e representa o principal elo entre a população e os serviços de 
saúde pública. Por meio das Unidades de Saúde da Família (USF), Equipes Multiprofissionais e agentes comunitários, é possível realizar ações 
integradas e territoriais de promoção da saúde, prevenção de doenças, controle de agravos e acompanhamento contínuo de indivíduos e famílias. 

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

INDICADOR Unid. de Medida 	Índice Recente 	Índice Futuro 

ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO INDIVIDUAL N° DE ATENDIMENTOS 1 
	

7.730,00 	 0,00 

ATENDIMENTOS POR PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR N° DE ATENDIMENTOS 	 40.720,001 0,00 

REFORMA E AMPL. UNID.SAÚDE - CEM M2 0,00 	 400,00 

VIAGENS REALIZADAS POR VEÍCULOS PARA REFERÊNCIAS PACTUADAS 	N° VIAGENS 	 9.420,00 	 0,00 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: 	 13.435.000,00 
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Município de: 	 TUPI PAULISTA 

Exercício; 	 2026 

Programa: 	 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - CUIDADO ESPECIALIZADA 

Código do Programa: 	 0008 

Unidade Responsável: 	 FMS/SECRETARIA DE SAÚDE - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC 

Código da Unidade Responsável: 	02.08.03 

Objetivo: 

Garantir o acesso qualificado e oportuno aos serviços de média complexidade, com ênfase no diagnóstico e tratamento especializado, por meio da 
integração entre atenção ambulatorial e hospitalar, promovendo o cuidado resolutivo, humanizado e em tempo oportuno aos usuários do SUS. 

Justificativa: 

A ampliação e qualificação da media complexidade são essenciais para garantir a continuidade do cuidado, assegurar uma resposta oportuna com 
diagnostico precoce com redução de agravos para evitar as internações  

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

INDICADOR Unid. de Medida 	Índice Recente 	Índice Futuro 

ATENDIMENTO MÉDICO NA URGÊNCIA/EMERGÊNCIA N° DE ATENDIMENTOS 	 21.250,00 	 0,00 

EXAMES COM FINALIDADE DE DIAGNÓSTICO N° DE EXAMES 	 2.900,001 0,00 

PACIENTES ATENDIDOS EM CONSULTAS ESPECIALIZADAS 	 N° PACIENTES 	 3.500,00 - 	 0,00 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: 	 9.649.000,00  
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Município de: 	 TUPI PAULISTA 

Exercício: 	 2026 

Programa: 	 VIGILÂNCIA EM SAÚDE - TERRITÓRIO SEGURO 

Código do Programa: 	 0009 

Unidade Responsável: 	 FMS/SECRETARIA DE SAÚDE - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Código da Unidade Responsável: 	02.08.09 

Objetivo: 

Fortalecer as ações integradas de vigilância em saúde no território, promovendo a identificação precoce, monitoramento e controle de riscos e agravos 
à saúde da população. 

Justificativa: 

A vigilância em saúde é essencial para prevenir, detectar e responder precocemente a riscos e agravos à saúde. Território Seguro" visa garantir maior 
efetividade nas ações de saúde pública com maior controle sobre os determinantes sociais e ambientais. 

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

INDICADOR Unid. de Medida 	Índice Recente 	Índice Futuro 

ANÁLISES EM AMOSTRAS DE ÁGUA P/ CONSUMO HUMANO N° DE ANÁLISES 	 108,00 	 0,00 

CICLOS DE COBERTURA DE IMÓVEIS VISITADOS NO DE CICLOS 	 6,00 	 0,00 

DOSES DE VACINA APLICADAS NO DE DOSES 	 8.330,00 	 0,00 

INSPEÇÃO SANITÁRIA EM ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE 	 % 	 100,00 	 0,00 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: 	 1.896000,00 
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Município de: 	 TUPI PAULISTA 

Exercício: 	 - 	2026 

Programa: 	 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - MEDICAMENTOS CIDADÃO  

Código do Programa: 	 0010 

Unidade Responsável: 	 FMS/SECRETARIA DE SAÚDE - ASSISTÊNCIA FAMARCÊUTICA  

Código da Unidade Responsável: 	02.08.08  

Objetivo: 

Garantir o acesso universal, racional e contínuo aos medicamentos essenciais e aos serviços farmacêuticos, assegurando a qualidade, a segurança e a 
eficiência no uso dos medicamentos para promover a saúde e o bem-estar da população. 

Justificativa: 

A Assistência Farmacêutica é um componente estratégico do sistema de saúde, responsável por garantir que os medicamentos estejam disponíveis, 
acessíveis e sejam utilizados de forma adequada para o tratamento e prevenção de doenças. Além disso, envolve a gestão eficiente da cadeia de 
suprimentos, a dispensação segura e orientada, e a promoção do uso racional dos medicamentos. 

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

INDICADOR Unid. de Medida 	Índice Recente 	Índice Futuro 

ATENDIMENTO DE PACIENTES N° DE PACIENTES 	 9.988,00 	 0,00 
ATENDIDOS 

REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS N° DE ATENDIMENTOS 	 107.980,00 0,00 

RECEITAS ATENDIDAS NO DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS 	 N° DE RECEITAS 	 65.780,00 	 0,00 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: 	 92.000,00  
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Município de: 	 TUPI PAULISTA 

Exercício: 	 2026 

Programa: 	 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL DE QUALIDADE 

Código do Programa: 	 0011 

Unidade Responsável: 	 SECR.EDUCAÇÃO, ESP. CULTURA, TURISMO E LAZER - ENSINO FUNDAMENTAL 

Código da Unidade Responsável: 	02.07.02 

Objetivo: 

Garantir a universalização, permanência e qualidade do ensino fundamental, promovendo o desenvolvimento integral dos estudantes, com foco na 
alfabetização, no letramento, na formação cidadã e no preparo para as etapas seguintes da educação básica. 

Justificativa: 

O Ensino Fundamental é etapa essencial para o desenvolvimento intelectual, social e emocional das crianças e adolescentes, sendo a base para a 
construção do conhecimento, habilidades e valores necessários para a vida em sociedade. Garantir acesso e qualidade nesse nível de ensino é 
fundamental para a redução das desigualdades educacionais e para o exercício pleno da cidadania. 

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

INDICADOR Unid. de Medida 	Índice Recente 	Índice Futuro 

ADEQUAÇÃO E REGULARIZAÇÃO PREDIAL - AVCB und 	 0,00 	 1,00 

ALUNOS ENSINO FUNDAMENTAL NO ALUNOS 	 1.110,00 	---2.219,00 

INDICE DE CRIANÇA ALFABETIZADA 80,00 	 0,00 

INDICE DE FLUÊNCIA LEITORA % 	 85,00 	 0,00 

REFEIÇÕES MERENDA ESCOLAR REFEIÇÕES 	 925.600,00 	 1.884.207,00 

SERVIDAS/ANUAIS 

TRANSPORTE DE ALUNOS 	 N° ALUNOS 	 715,00 	 1.435,00 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: 	 18.130.600,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: 
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Município de: 	 TUPI PAULISTA 

Exercício: 	 2026 

Programa: 	 EDUCAÇÃO INFANTIL DE QUALIDADE  

Código do Programa: 	 0012 

Unidade Responsável: 	 SECR.EDUCAÇÃO, ESP. CULTURA, TURISMO E LAZER - ENSINO PRÉ ESCOLAR 

Código da Unidade Responsável: 	02.07.03 

Objetivo: 

Garantir o acesso universal, inclusivo e de qualidade à Educação Infantil, promovendo o desenvolvimento integral das crianças de zero a cinco anos 
por meio de práticas pedagógicas que estimulem o cognitivo, social, emocional e físico, preparando-as para o ensino fundamental. 

Justificativa: 

A Educação Infantil é a primeira etapa da educação básica e fundamental para o desenvolvimento pleno das crianças, influenciando diretamente seu 
aprendizado futuro e sua formação enquanto cidadãos. Oferecer uma educação de qualidade nessa fase é essencial para estimular o desenvolvimento 
das capacidades cognitivas, motoras, afetivas e sociais, contribuindo para a redução das desigualdades educacionais e sociais. 

METAS / INDICADORES 

INDICADOR 

ALUNOS CRECHE 

ALUNOS ENSINO PRE-ESCOLAR 

CONSTRUÇÃO DE CRECHE - JARDIM TALISMÃ 

PROFISSIONAIS PROCESSO SELETIVO - PRE 

REPASSES FINANCEIROS CRECHES CONVENIADAS 

NO EXERCÍCIO 

Unid. de Medida 	Índice Recente 	Índice Futuro 

N° ALUNOS 	 326,00 	 648,00 

N° ALUNOS 231,00 	 472,00 

M2 0,00 	 624,00 

N° PROFISSIONAIS 5,00 	 0,00 

N° CRECHES 3,00 	 0,00 

SERVIDORES EFETIVOS - PRE 	 N° SERVIDORES 	 16,00 	 0,00 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: 	 9.380.000,00  
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Município de: 	 TUPI PAULISTA 

Exercício: 	 2026 

Programa: 	 VIVA CULTURA E TURISMO 

Código do Programa: 	 0014 

Unidade Responsável: 	 SECR.EDUCAÇÃO, ESP. CULTURA, TURISMO E LAZER - DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Código da Unidade Responsável: 	02.07.10 

Objetivo: 

Promover o desenvolvimento cultural e turístico do município por meio da valorização do patrimônio histórico, artístico e cultural, da realização de 
eventos, do estímulo à economia criativa e da qualificação de atrativos turísticos, integrando cultura e turismo como vetores de identidade, inclusão e 
desenvolvimento sustentável. 

Justificativa: 

A integração entre cultura e turismo fortalece a identidade local, impulsiona a economia e gera oportunidades de inclusão social, emprego e renda. 
Municípios com potencial cultural e atrativos turísticos devem investir na valorização de seus bens materiais e imateriais, nas expressões artísticas, no 
fomento à produção cultural e na estruturação de rotas e eventos que atraiam visitantes. 

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

INDICADOR Unid. de Medida 	Índice Recente 	Índice Futuro 

APOIO ADMINISTRATIVO MESES 	 12,00 	 0,00 

ESPAÇO CULTURAL N° DE ESPAÇOS 	 1,00 	 0,00 

EVENTOS COM RECURSOS DA LEI ALDIR BLANC N° DE ARTISTAS 20,00 	 0,00 

PUBLICO PARTICIPANTES EM EVENTOS CULTURAIS N° DE PESSOAS 8.600,00 	 0,00 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 	 N° DE EVENTOS 	 3,00 	 0,00 

CUSTO ESTIMADO 00 PROGRAMA NO EXERCÍCIO: 	 1.496000,00 
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Município de: 	 TUPI PAULISTA 

Exercício: 	 2026  

Programa: 	 ESPORTE MOVIMENTAR PARA VIDA 

Código do Programa: 	 0015 

Unidade Responsável: 	 SECR.EDUCAÇÃO, ESP. CULTURA, TURISMO E LAZER - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

Código da Unidade Responsável: 	02.07.11 

Objetivo: 

Promover a prática regular de atividades esportivas, recreativas e de lazer como instrumento de inclusão social, melhoria da saúde física e mental, 
formação cidadã e fortalecimento de vínculos comunitários, atendendo todas as faixas etárias da população. 

Justificativa: 

Investir em políticas públicas de esporte e lazer amplia o acesso da população a espaços adequados, programas de incentivo e atividades organizadas, 
estimulando a convivência comunitária e a cultura da paz. A implementação de ações regulares e inclusivas favorece o bem-estar físico e emocional da 
população, promove hábitos saudáveis e fortalece o sentimento de pertencimento, especialmente entre crianças, jovens e idosos. 

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

INDICADOR Unid. de Medida 	Índice Recente 	Índice Futuro 

EVENTOS ESPORTIVOS N° DE EVENTOS 	 0,00 	 5,00 

INFR.AESTRUTUR.A ESPORTIVA N° PRAÇAS 	 8,00 	 0,00 
ESPORTIVAS  

PROGRAMA ATENDIMENTO A PCD NO ESPORTE N° PESSOAS 	 4,00 	 0,00 

PROGRAMAS ESPORTIVOS MUNICIPAIS 	 N° DE ATLETAS 	 43,00 	 0,00 
ATENDIDOS  

PROJETOS ESPORTIVOS 	 N° DE PROJETOS 	 3,00 	 6,00 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO; 	 842.000,00 
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Município de: 	 TUPI PAULISTA 

Exercício: 	 2026 

Programa: 	 GESTÃO DO SISTEMA UNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Código do Programa: 	 0016 

Unidade Responsável: 	 FMAS/SECR. DESENVOLVI M ENTO E AÇÃO SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Código da Unidade Responsável: 	02.09.01 

Objetivo: 

Garantir proteção social básica e especial às famílias e indivíduos em situação 
inclusão social e a melhoria da qualidade de vida. 

de vulnerabilidade e risco social, promovendo o acesso a direitos, a 

Justificativa: 

A Assistência Social é uma política pública essencial, voltada à garantia de 
social, e à promoção da dignidade humana. Em um contexto marcado por 
fortalecimento da rede de proteção social torna-se imprescindível. 

direitos, à proteção de indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade 
desigualdades, pobreza, violência, desemprego e insegurança alimentar, o 

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

INDICADOR Unid. de Medida Índice Recente 	Índice Futuro 

ACOLHIMENTO ASILO N° ACOLHIDOS 0,00 30,00 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL AO IDOSO N° ACOLHIDOS 7,00 0,00 

ATENDIDOS PCD - APAE NO ATENDIDOS 120,00 0,00 

BENEFÍCIO EVENTUAL N° DE FAMÍLIA 
BENEFICIADAS  

10,00 0,00 

BOLSA FAMÍLIA N° FAMÍLIAS 
BENEFICIADAS  

580,00 0,00 

CASA DE PASSAGEM N° ATENDIDOS 15,00 0,00 

FAMILIA ACOLHEDORA N° FAMÍLIAS 5,00 0,00 

FAMÍLIAS ATENDIDAS PELO CRAS NO DE FAMÍLIAS 400,00 0,00 

MEDIDA SOCIOEDUCATIVA N° DE ADOLESCENTES 
ATENDIDOS  

2,00 0,00 

OFICINA CORAL IDOSO - SCFV N° PESSOAS 32,00 0,00 

OFICINA FUTSAL - SCFV N° ADOLESCENTES 19,00 0,00 

OFICINA MUSICALIZAÇÃO - SCFV N° PESSOAS 60,00 0,00 

OFICINA PAIF N° PARTICIPANTES 60,00 0,00 

OFICINA SKATE - SCFV N° ADOLESCENTES 27,00 0,00 

OFICNA FUNCIONAL - ABRAÇO DE CRIANÇA - SCFV N° ADOLESCENTES 115,00 0,00 

PROJETO BEM VIVER - CCI N° PARTICIPANTES 130,00 0,00 

PROJETO ESPAÇO AMIGO N° ALUNOS 0,00 120,00 

REUNIÕES CONSELHO MUN.ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 - - 	N° REUNIÕES 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: 	 3.107.500,00  

12,00 0,00 
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Município de: 	 TUPI PAULISTA 

Exercício: 	 2026 

Programa: 	 CIDADE MODERNA 

Código do Programa: 	 0017 

Unidade Responsável: 	 SECRETARIA OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS - SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Código da Unidade Responsável: 	02.06.01 

Objetivo: 

Promover a melhoria da infraestrutura urbana e rural, garantindo a execução de obras públicas, manutenção de vias, iluminação, limpeza urbana, 
drenagem, acessibilidade e serviços essenciais, visando mais segurança, mobilidade, bem-estar e qualidade de vida para a população. 

Justificativa: 

A infraestrutura urbana e os serviços públicos são pilares para o desenvolvimento sustentável e o funcionamento eficiente das cidades. A manutenção 
adequada de ruas, 	praças, calçadas, 	redes de drenagem, iluminação pública e equipamentos urbanos é fundamental para garantir segurança, 
mobilidade, salubridade e dignidade para os cidadãos. 

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

INDICADOR Unid. de Medida 	Índice Recente 	Índice Futuro 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO NOVO M2 	 0,00 	 13.000,00 

EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO M2 	 0,00 	 22.000,00 

MORADIAS POPULARES 	 NO DE MORARIAS 	 0,00 	 10,00 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: 	 2.972.000,00 
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Município de: 	 TUPI PAULISTA 

Exercício 	 2026 

Programa; 	 DESENVOLVIMENTO AGRO E ABASTECIMENTO 

Código do Programa: 	 0018 

Unidade Responsável: 	 SECR.AGRICULTURA, ABASTEC. MEIO AMBIENTE - AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

Código da Unidade Responsável: 	02.10.01 

Objetivo: 

Fortalecer a agricultura local por meio do apoio técnico, financeiro e tecnológico aos produtores rurais, promovendo a sustenta bilidade, a diversificação 
produtiva, o desenvolvimento da agricultura familiar e o incremento da produção agropecuária, visando a segurança alimentar, a geração de emprego 
e a melhoria da qualidade de vida no meio rural. 

Justificativa: 

A agricultura é base fundamental para o desenvolvimento econômico e social das regiões rurais, responsável pela produção de alimentos, geração de 
empregos e conservação ambiental. No entanto, os produtores rurais enfrentam diversos desafios, como acesso limitado a tecnologias, recursos 
financeiros, assistência técnica e mercados. 

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

INDICADOR Unid. de Medida 	Índice Recente 	Índice Futuro 

AGRICULTORES/FAMÍLIAS ATENDIDOS N° DE ATENDIMENTO 	 80,00 	 0,00 

ÁREA ASSISTIDA COM PRÁTICA SUSTENTÁVEL HECTARES 	 2,00 	 0,00 

VISITAS TÉCNICAS 	 N° DE VISITAS 	 120,00 1 	 0,00 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: 	 1.503.000,00 
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Município de: 	 TUPI PAULISTA 

Exercício: 	 2026 

Programa: 	 SUSTENTABILIDADE PARA O MEIO AMBIENTE 

Código do Programa: 	 0019 

Unidade Responsável: 	 SECR.AGRICULTURA, ABASTEC. MEIO AMBIENTE - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Código da Unidade Responsável: 	02.10.02 

Objetivo: 

Promover a conservação, 	recuperação e 	uso sustentável 	dos recursos naturais do município, 	incentivando práticas ambientais responsáveis, a 
educação ambiental, a preservação da biodiversidade e a participação da comunidade na proteção do meio ambiente. 

Justificativa: 

preservação do meio ambiente é fundamental para garantir a qualidade de vida das gerações presentes e futuras. Os recursos naturais, como água, 
solo, fauna e flora, desempenham papel vital no equilíbrio ecológico e no desenvolvimento sustentável das comunidades. 

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

INDICADOR Unid. de Medida 	Índice Recente Índice Futuro 

ANÁLISES LABORATORIAIS DAS ÁGUAS CÓRREGO GALANTE N° DE ANÁLISES 	 2,00 0,00 - 

ANALISES LABORATORIAIS DE AGUAS DAS ETE'S N° DE ANÁLISES 	 4,00 0,00 

CASTRAÇÕES DE ANIMAIS N° ANIMAIS 	 860,00 0,00 

CHIPAGEM DE ANIMAIS N° DE CHIPAGEM 	 1.500,00 0,00 

EXAMES LABORATORIAIS EM ANIMAIS N° EXAMES 	 300,00 0,00 

MECANIZAÇÃO AGRÍCOLAS 	ASSISTÊNCIA N° PRODUTORES 	 50,00 
RURAIS ASSISTIDOS 

0,00 

SERVIDORES CAPACITADOS P/CONTROLE AMBIENTAL 	 N° DE SERVIDORES 	 8,00 

CUSTO ESTIMADO DO PROG1IAMA NO EXERCÍCIO: 	 426.000,00  

0,00 

TUPI PAULISTA, 30 de Setembro de 20 

JULIANO IGILATO  GIRO 
	

DUANY peTA FERNANDES 
refito 
	

/ citadora 
251 387. 68-47 
	

33870/0-5 
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Programa: 	 0001 - AÇÃO LEGISLATIVA 

Objetivo: 	 Exercer as funções típicas do Poder Legislativo, legislando sobre as matérias de competência do Município e 
Suplementando as legislações federal e estadual, no que couber, nos termos do artigo 30, 1 e II, da CF, e exercendo o 
controle externo em relação aos atos do Poder Executivo Municipal. 

Órgão: 	 01 - PODER LEGISLATIVO 

Unidade Orçamentária: 01.01 - GABINETE DO PRESIDENTE 

Unidade Executora: 	01.01.01 - GABINETE DO PRESIDENTE 

	

Projeto Atividade/Operação Especial 	 Exercício 2026 

CódigoDescrição 	 Func./Sub. Func.Produto (Unid. Medida) 	Meta 	1  Valor do Custo 
2034 GESTÃO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 	01.031 	% 	 100,00 	1.140.000,00 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 1.140.000,00 

Total do Custo por Unidade Orçamentária: 	1.140.000,00 

Unidade Orçamentária: 01.02 - SECRETARIA DA CÂMARA 

Unidade Executora: 	01.02.02 - SECRETARIA DA CÂMARA 

	

Projeto Atividade/ Operação Especial 	 Exercício 2026 
CódigoDescrição 	 IFunc./Sub. Func.IProduto (Unid. Medida) 	Meta 	1 Valor do Custo 

2034 GESTÃO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 	01.031 	% 	 100,00 	1.945.000,00 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 1.945.000,00 

Total do Custo por Unidade Orçamentária: 	1.945.000,00 

Total do Custo por Órgão: 	 3.085.000,00 

Total do Custo por Programa: 	 3.085.000,00 
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Programa: 	 0002 - APOIO ADMINISTRATIVO INTEGRADO 

Objetivo: 	 Promover a integração e o fortalecimento das unidades administrativas municipais, garantindo suporte técnico, 
operacional e tecnológico à gestão pública para assegurar eficiência, legalidade, economicidade e transparência na 
execução das políticas públicas. 

Órgão: 	 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02.01 - GABINETE DO PREFEITO 

Unidade Executora; 	02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO 

Projeto Atividade/Operação Especial Exercício 2026 

Código 1 Descrição 	 1 Func./Sub. Func.1 Produto (Unid. Medida) 1 	Meta 	1 Valor do Custo 
2001 ATIVIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO 

	
04.122 	% 	 100,00 	964.000,00 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 964.000,00 

Unidade Executora: 	02.01.03 - BANCO DO POVO 

Projeto Atividade/Operação Especial 	- Exercício 2026 

Código 1 Descrição 	 Func./Sub. Func.Produto (Unid. Medida) Meta 	1 Valor do Custo 
2003 OPER.ACIONALIZAÇAO DO BANCO DO POVO 	 04.123 	% 	 100,00 	65.000,00 

	

Total do Custo por Unidade Executora: 	 65.000,00 

Unidade Executora: 	02.01.04 - JUNTA SERVIÇO MILITAR 

	

Projeto Atividade/ Operação Especial 	 Exercício 2026 

Código 1 Descrição 	 1 Func./Sub. Func.1 Produto (Unid. Medida) 	Meta 	1 Valor do Custo 
2001 ATIVIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO 	 04.122 	% 	 100,00 	88.500,00 

	

Total do Custo por Unidade Executora: 	 88.500,00 

Unidade Executora: 	02.01.06 - SETOR ELEITORAL 

Projeto Atividade/Operação Especial Exercício 2026 

CódigoDescrição 	 1 Func./Sub. Func.I Produto (Unid. Medida) 1 	Meta 	1 Valor do Custo 
2001 ATIVIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO 	 04.122 	% 	 100,00 	249.000,00 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 249.000,00 

Unidade Executora: 	02.01.07 - CONTROLE INTERNO 

Projeto Atividade/Operação Especial Exercício 2026 

CódigoDescrição 	 1 Func./Sub. Func.j Produto (Unid. Medida) 1 Meta 	1 Valor do Custo 
2001 ATIVIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO 	 04.124 	% 

	
100,00 	130.UUU,UU 

Total do Custo por Unidade Executora: 
	

180.000,00 

Total do Custo por Unidade Orçamentária 
	

1.546.500,00 

Unidade Orçamentária: 02.02 - SECRETARIA DE GOVERNO 

Unidade Executora: 	02.02.01 - SECRETARIA DE GOVERNO 

Projeto Atividade/Operação Especial Exercício 2026 

Código 1 Descrição 	 IFunc.ISub. Func.1 Produto (Unid. Medida) 1 	Meta 	1 Valor do Custo 
2001 ATIVIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO 	 04.122 	% 	 100,00 	198.000,00 

Total do Custo por Unidade Executora: 
	

198.000,00 

Total do Custo por Unidade Orçamentária: 
	

198.000,00 

Unidade Orçamentária: 02.03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Unidade Executora: 	02.03.01 - ADMIMISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Projeto Atividade/ Operação Especial Exercício 2026 

Código 1 Descrição 	 1 Func./Sub. Func4Produto (Unid. Medida) 1 	Meta 	1 Valor do Custo 

2001 ATIVIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO 04.122 0/,, 100,00 6.465.000,00 

2005 FOMENTO AO DESENV. NEGÓCIOS LOCAIS 04.122 % 100,00 90.000,00 
SEBRAE 

2006 OPERACIONALIZAÇÃO DO POUPATEMPO 04.122 % 100,00 316.000,00 

2007 MERENDA DO TRABALHADOR 04.122 % 100,00 400.000,00 
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Total do Custo por Unidade Executora: 	 7.271.000,00 

Total do Custo por Unidade Orçamentária: 	7.271.000,00 

Unidade Orçamentária: 02.04 - SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Unidade Executora: 	02.04.01 - SECRETARIA JURÍDICA 

Projeto Atividade/Operação Especial Exercício 2026 

CódigoDescrição 	 1 Func./Sub. Func.Produto (Unid. Medida) 1 	Meta 	Valor do Custo 

2001 ATIVIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO 	 02.061 	% 	 100,00 	436.300,00 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 436.300,00 

Total do Custo por Unidade Orçamentária: 	436.300,00 

Unidade Orçamentária: 02.05 - SECRETARIA DE PLANEJ.DESENVOLV.URBANO E ECONÔMICO 

Unidade Executora: 	02.05.01 - SECRETARIA PLANEJAMENTO 

Projeto Atividade/Operação Especial 1 	Exercício 2026 	- 

Código Descrição 	 1 Func./Sub. Func.Produto (Unid. Medida) 1 	Meta 	1 Valor do Custo 
2001 ATIVIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO 	 04.122 	% 	 100,00 	311.000,00 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 311.000,00 

Total do Custo por Unidade Orçamentária: 	311.000,00 

Unidade Orçamentária: 02.06 - SECRETARIA OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Unidade Executora: 	02.06.01 - SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Projeto Atividade/Operação Especial 1 	Exercício 2026 

CódigoDescrição 	 IFunc./Sub. FunclProduto (Unid. Medida) 1 	Meta 	1 Valor do Custo 

2012 GESTÃO INTEGRADA DE MANUT. E CONSERV. DE 	04.452 	% 	 100,00 	4.851.713,00 
VIAS PÚBLICAS 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 4.851.713,00 

Unidade Executora: 	02.06.02 - SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA 

Projeto Atividade/Operação Especial -- 	Exercício 2026 

CódigolDescrição 	 lFunc./Sub. Func4Produto (Unid. Medida) Meta 	Valor do Custo 

2012 GESTÃO INTEGRADA DE MANUT. E CONSERV. DE 	04.452 	% 	 100,00 	2.528.000,00 

VIAS PÚBLICAS 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 2.528.000,00 

Unidade Executora: 	02.06.03 - SERVIÇOS DE ESTRADAS RURAIS 

Projeto Atividade/Operação Especial Exercício 2026 

CódigoDescrição 	 - 	 {Func/Sub. Func.Produto(Unid. Medida) 1 	Meta 	Valor do Custo 

2012 GESTÃO INTEGRADA DE MANUT. E CONSERV. DE 	04.452 	% 	 100,00 	1.185.000,00 
VIAS PÚBLICAS 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 1.185.000,00 

Unidade Executora: 	02.06.04 - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 

Projeto Atividade/Operação Especial - Exercício 2026 

CódigoDescrição 	 [Func./Sub. Func.I Produto (Unid. Medida) 1 	Meta 	Valor do Custo 

2033 GESTÃO E QUALIDADE DA ÁGUA E ESGOTO 	 17.512 	% 	 100,00 	3.424.000,00 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 3.424.000,00 

Total do Custo por Unidade Orçamentária: 	11.988.713,00 

Unidade Orçamentária: 02.07 - SECR.EDUCAÇÃO, ESP. CULTURA, TURISMO E LAZER 

Unidade Executora: 	02.07.01 - GABINETE DA SECRETARIA 

Projeto Atividade/ Operação Especial Exercício 2026 

Código Descrição 	 1 Func./Sub. Func.1 Produto (Unid. Medida) Meta 	Valor do Custo 

2001 ATIVIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO 	 12.122 	U/ 	 1UU,UU 	L.Lii.UUU,UU 
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Total do Custo por Unidade Executora: 	 2.233.000,00 

Unidade Executora: 	02.07.09 - ENSINO SUPERIOR 

Projeto Atividade/ Operação Especial 1 	 Exercício 2026 14wDescrição 	 1 Func./Sub. Func.Produto (Unid. Medida) 1 	Meta 	1 Valor do Custo 
2001 ATIVIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO 

	
12.364 	% 	 100,00 	100.000,00 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 100.000,00 

Total do Custo por Unidade Orçamentária: 	2.333.000,00 

Unidade Orçamentária; 02.08 - FMS/SECRETARIA DE SAÚDE 

Unidade Executora: 	02.08.01 - GABINETE DA SECRETARIA 

Projeto Atividade/Operação Especial Exercício 2026 

Código 1  Descrição 	 1 Func./Sub. Func. Produto (Unid. Medida) 1 	Meta 	1 Valor do Custo 
2001 ATIVIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO 	 10.122 	% 	 100,00 	3.413.000,00 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 3.413.000,00 

Unidade Executora: 	02.08.07 - GESTÃO DO SUS 

Projeto Atividade/Operação Especial Exercício 2026 

Código Descrição 	 1 Func./Sub. Func.Produto (Unid. Medida) i 	Meta 	1 Valor do Custo 
2001 ATIVIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO 	 10.302 	% 	 100,00 	250.000,00 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 250.000,00 

Total do Custo por Unidade Orçamentária: 	3.663.000,00 

Total do Custo por Órgão: - 	 27.747.513,00 

Total do Custo por Programa; 	 27.747.513,00 
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Programa: 	 0003 - OPERAÇÕES ESPECIAIS - PRECATÓRIOS, ENCARGOS E DIVIDAS 

Objetivo: 	 Assegurar o cumprimento das obrigações legais do Município relativas ao pagamento de despesas classificadas como 
operações especiais. 

Órgão: 	 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02.01 - GABINETE DO PREFEITO 

Unidade Executora: 	02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO 

Projeto Atividade/ Operação Especial 1 	Exercício 2026 

Código Descrição 	 -- 	 Func./Sub. Func.jProduto (Unid. Medida) 1 	Meta 	1 Valor do Custo 
9999 RESERVA DE CONTINGENCIA 	 99.999 	% 	 1,20 	942.000,00 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 942.000,00 

Total do Custo por Unidade Orçamentária: 	942.000,00 

Unidade Orçamentária: 02.03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Unidade Executora: 	02.03.01 - ADMIMISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Projeto Atividade/Operação Especial Exercício 2026 

CódigoDescrição 	 - 	[Funcjsub. Func4Produto (Unid. Medida) 1 	Meta 	Valor do Custo 
2008 PRECATORIOS JUDICIAIS 28.846 % 	 100,00 431.000,00 

2009 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP 28.843 % 	 1,00 800.000,00 

2010 AÇÕES JUDICIAIS DE PEQUENO VALOR 28.846 % 	 100,00 1.801.000,00 

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 99.999 % 	 0,80 800.000,00 

Total do Custo por Unidade Executora: 3.832.000,00 

Total do Custo por Unidade Orçamentária: 3.832.000,00 

Total do Custo por Órgão: 4.774.000,00 

Total do Custo por Programa: 4.774.000,00 
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Programa: 	 0004 - PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL MUNICIPAL 

Objetivo: 	 Prevenir, mitigar, preparar, responder e recuperar o município diante de desastres naturais e situações de emergência, 
garantindo a segurança da população e a preservação de bens e do meio ambiente. 

Órgão: 	 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02.10 - SECR.AGRICULTURA, ABASTEC. MEIO AMBIENTE 

Unidade Executora: 	02.10.0 1 - AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

Projeto Atividade/Operação Especial Exercício 2026 	 - 

1 Código Descrição 	 1 Func./Sub. Func.I Produto (Unid. Medida) Meta 	ValordoCusto  

2030 MONITORAMENTO E REDUÇAO DE RISCOS E 	 06.18 	/o 
	 1IJu,uu 	LL.uuu,uu 

DESASTRES 

Total do Custo por Unidade Executora: 22.000,00 

Total do Custo por Unidade Orçamentária: 22.000,00 

Total do Custo por Órgão: 22.000,00 

Total do Custo por Programa: 22.000,00 
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Programa: 	 0005 - PROTEÇÃO INTEGRAL À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

Objetivo: 	 Assegurar o funcionamento eficaz do Conselho Tutelar, garantindo a defesa dos direitos da criança e do adolescente, 
com inÍraestrutura adequada, capacitação contínua dos conselheiros e atendimento humanizado às demandas da 
população. 

Órgão: 	 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02.01 - GABINETE DO PREFEITO 

Unidade Executora: 	02.0 1.05 - CONSELHO TUTELAR 

Projeto Atividade/Operação Especial Exercício 2026 

Código 1 Descrição 	 IFunc./Sub. Func.IProduto (Unid. Medida) 1 	Meta 	1 Valor do Custo 
2004 ATEND. E PROTEÇAO AS 	 08.243 	% 	 100,00 	246.000,00 

CRIANÇAS/ADOLESCENTES P/CONSELHO 
TUTELAR 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 246.000,00 

Total do Custo por Unidade Orçamentária: 	246.000,00 

Total do Custo por Órgão: 	 246.000,00 

Total do Custo por Programa: 	 246.000,00 
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Programa: 	 0006 - SOLIDARIEDADE EM AÇÃO - CUIDAR E TRANSFORMAR 

Objetivo: 	 Promover ações de assistência e inclusão social, fortalecendo a rede de apoio às famílias em situação de vulnerabilidade 
por meio de programas, campanhas, doações, capacitações e projetos que estimulem a cidadania, a dignidade humana 
e a geração de renda. 

Órgão: 	 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02.01 - GABINETE DO PREFEITO 

Unidade Executora: 	02.0 1.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SOLIDARIEDADE 

Projeto Atividade/ Operação Especial 1 	Exercício 2026 

CDescrição 	 1 Func./Sub. Func4 Produto (Unid. Medida) Meta -  - - 	 Valor do Custo - 

2002 DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS E 	 08.244 	U/ 	 1UU,UU 	 bb.i/,UU 

CAMPANHAS DO FSS 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 66.387,00 

Total do Custo por Unidade Orçamentária: 	 66.387,00 

Total do Custo por Órgão: 	 66.387,00 

Total do Custo por Programa: 	 66.387,00 
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Programa: 0007 - ATENÇÃO BÁSICA - MAIS SAÚDE 

Objetivo: Garantir o acesso universal, contínuo e de qualidade aos serviços de Atenção Básica em saúde, promovendo ações de 
prevenção, promoção, diagnóstico, tratamento e acompanhamento de forma humanizada, com foco na melhoria dos 
indicadores de saúde da população. 

Órgão: 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02.08 - FMS/SECRETARIA DE SAÚDE 

Unidade Executora: 02.08.02 - ATENÇÃO PRIMÁRIA 

Projeto Atividade/ Operação Especial 1 	Exercício 2026 

[ÇódigoDescrição 	 IFunc/Sub. Func. Poduto (Unid. Medida) 1 	Meta 	Valor do Custo 
1006 REFORMA E AMPLIAÇAO DE UNIDADES DE 	 10.301 	% 	 100,00 	1.000.000,00 

SAÚDE 

2026 GESTÃO E OPER.ACIONALIZAÇÃO DA ATENÇÃO 	10.301 	% 
	

100,00 	786.000,00 
PRIMÁRIA 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 1.786.000,00 

Unidade Executora: 	02.08.05 - CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS 

Projeto Atividade/Operação Especial 1 	Exercido 2026 

Código Descrição 	 [Func.Isub. Func4Produto (Unid. Medida) 1 	Meta 	1 	Valor do Custo 
2026 GESTAO E OPERACIONALIZAÇAO DA ATENÇAO 	10.301 	% 	 100,00 	1.908.000,00 

PRIMÁRIA 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 1.908.000,00 

Unidade Executora: 	02.08.06 - ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA 

Projeto Atividade/ Operação Especial 1 	Exercício 2026 

ÁgoEDescrição 	 1 Func/Sub. Func.} Produto (Unid. Medida) 1 	Meta 	1 Valor do Custo 
2026 GESTAO E OPERACIONALIZ.AÇAO DA ATENÇAO 

	
10.301 	% 	 100,00 	J.34/.UUO,OU 

PRIMÁRIA 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 3.347.000,00 

Unidade Executora: 	02.08.12 - CONSORCIOS 

Projeto Atividade/ Operação Especial 	 Exercício 2026 

Código 1 Descrição 	 - 	 Func./Sub. Func.l Produto (Unid. Medida) 	Meta 	Valor Ldo Custo 
2026 2026 GESTAO E OPERACIONALIZ.AÇO DA ATENÇ ÃO 	10.301 	% 	 100,00 	 lbl.000,00 

PRIMÁRIA 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 2.181.000,00 

Unidade Executora: 	02.08.13 - ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

Projeto Atividade/Operação Especial 	 -- 	 Exercício 2026 

Cescrição 	 1 Func./Sub. Func.lProduto (Unid. Medida) 	Meta 	Valor do Custo 

2026 GESTÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA ATENÇÃO 	10.301 	% 	 100,00 	3.700.000,00 

PRIMÁRIA 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 3.700.000,00 

Unidade Executora: 	02.08.14 - COODENADORIA SAÚDE BUCAL 

Projeto Atividade/Operação Especial 	 -- 	 Exercício 2026 

Código Descrição 	 Func./Sub. Func.l Produto (Unid. Medida) 	Meta 	1 	Valor do Custo 

2026 GESTÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA ATENÇÃO 	10.301 	% 	 100,00 	513.000,00 

PRIMÁRIA 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 513.000,00 

Total do Custo por Unidade Orçamentária: 	13.435.000,00 

Total do Custo por Órgão: 	 13.435.000,00 

Total do Custo por Programa: 	 13.435.000,00 
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Programa: 	 0008 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - CUIDADO ESPECIALIZADA 

Objetivo: 	 Garantir o acesso qualificado e oportuno aos serviços de média complexidade, com ênfase no diagnóstico e tratamento 
especializado, por meio da integração entre atenção ambulatorial e hospitalar, promovendo o cuidado resolutivo, 
humanizado e em tempo oportuno aos usuários do SUS. 

Órgão: 	 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02.08 - FMS/SECRETARIA DE SAÚDE 

Unidade Executora: 	02.08.03 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC 

Projeto Atividade/ Operação Especial Exercício 2026 

[çódigoDescrição 	 Func./Sub. Func.Produto (Unid. Medida) Meta 	Valor do Custo 
2027 GESTAO E OPERACIONALIZAÇAO DA MEDIA E 	 10.302 	% 

	
100,00 	6.609.000,00 

ALTA COMPLEXIDADE 

Total do Custo por Unidade Executora 
	

6.609.000,00 

Unidade Executora: 	02.08.04 - PRONTO ATENDIMENTO MÉDICO MUNICIPAL 

Projeto Atividade/Operação Especial Exercício 2026 

~Código  Descrição 	 Func./Sub. Func.1 Produto (Unid. Medida) 1 	Meta 	1 Valor do Custo 
U/ GESTAO E OPERACIONALIZAÇAO DA MEDIA E 	 10.302 	°h 

	
100,00 	3.040.000,00 

ALTA COMPLEXIDADE 

Total do Custo por Unidade Executora 
	

3.040.000,00 

Total do Custo por Unidade Orçamentária: 	9.649.000,00 

Total do Custo por Órgão: 	 9.649.000,00 

Total do Custo por Programa: 	 9.649.000,00 
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Programa: 	 0009 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - TERRITÓRIO SEGURO 

Objetivo: 	 Fortalecer as ações integradas de vigilância em saúde no território, promovendo a identificação precoce, monitoramento 
e controle de riscos e agravos à saúde da população. 

Órgão: 	 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02.08 - FMS/SECRETARIA DE SAÚDE 

Unidade Executora: 	02.08.09 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Projeto Atividade/Operação Especial Exercício 2026 

CódigoDescrição 	 1 Func./Sub. Func.1 Produto (Unid. Medida) 1 	Meta 	1 Valor do Custo 

2029 GESTAO E OPERACIONALIZ.AÇAO VIGILANCIA 	 10.304 	% 
	

100,00 	 2t/.UUU,UU 

EM SAÚDE 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 267.000,00 

Unidade Executora: 	02.08.10 - COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

Projeto Atividade/Operação Especial Exercício 2026 

CódigoOescrição 	 Func./Sub. Func.jProduto (Unid. Medida) Meta 	1 Valor do Custo 

2029 GESTAO E OPERACIONALIZAÇAO VIGILANCIA 	 10.305 	'/ü 
	

i.UU,UU 	1.13O.UUU,UU 

EM SAÚDE 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 1.198.000,00 

Unidade Executora: 	02.08.11 - ZOONOSES 

Projeto Atividade/Operação Especial 1 	Exercício 2026 

Código Descrição 	 1 Func./Sub. Func.Produto (Unid. Medida) 1 	Meta 	Valor do Cust 

2029 GESTAO E OPER.ACIONALIZAÇAO VIGILANCIA 
	

10.305 	°/o 	 iuu,uu 	jn.uuu,uu 

EM SAÚDE 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 385.000,00 

Unidade Executora: 	02.08.15 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Projeto Atividade/Operação Especial Exercício 2026 

Código Descrição - 	 - 	 Func./Sub. Func.I!roduto (Unid. Medida) Meta - 	
Valor do Custo 

2029 GESTÃO E OPER.ACIONALIZAÇAO VIGILANCIA 	 10.301 	% 	 IUU,UU 	 '$O.UUU,UU 

EM SAUDE 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 46.000,00 

Total do Custo por Unidade Orçamentária: 	1.896.000,00 

Total do Custo por Órgão: 	 1.896.000,00 

Total do Custo por Programa: 	 1.896.000,00 
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Programa: 	 0010 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - MEDICAMENTOS CIDADÃO 

Objetivo: 	 Garantir o acesso universal, racional e contínuo aos medicamentos essenciais e aos serviços farmacêuticos, 
assegurando a qualidade, a segurança e a eficiência no uso dos medicamentos para promover a saúde e o bem-estar da 
população. 

Órgão: 	 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02.08 - FMS/SECRETARIA DE SAÚDE 

Unidade Executora: 	02.08.08 - ASSISTÊNCIA FAMARCÊUTICA 

Projeto Atividade/Operação Especial Exercício 2026 

CódigolDescrição 	 -- 	 -- 	 IFunc./Sub. Func.1 Produto (Unid. Medida) 1 	Meta 	1 Valor do Custo 
2028 GESTAO E OPERACIONALIZAÇAO ASSISTENCIA 	10.303 	% 	 100,00 	92.000,00 

FARMACÊUTICA 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 92.000,00 

Total do Custo por Unidade Orçamentária: 	 92.000,00 

Total do Custo por Órgão: 	 92.000,00 

Total do Custo por Programa: 	 92.000,00 
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Programa: 	 0011 - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL DE QUALIDADE 

Objetivo: 	 Garantir a universalização, permanência e qualidade do ensino fundamental, promovendo o desenvolvimento integral 
dos estudantes, com foco na alfabetização, no letramento, na formação cidadã e no preparo para as etapas seguintes 
da educação básica. 

Órgão: 	 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02.07 - SECR.EDUCAÇÃO, ESP. CULTURA, TURISMO E LAZER 

Unidade Executora: 	02.07.02 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Projeto Atividade/ Operação Especial Exercício 2026 

1escrição 	 1 Func./Sub. Func.1  Produto (Unid. Medida) Meta 	1 Valor do Custo 
1001 ADEQUAÇAO E REGULARIZAÇAO PREDIAL - 

AVCB 

2014 GESTÃO E OPEP.ACIONALIZAÇÃO DAS ESCOLAS 
- ENSINO FUNDAMENTAL 

Unidade Executora: 	02.07.06 - FUNDEB 

	

12.361 	UND 	 33,00 	250.000,00 

	

12.361 	0/0 	 100,00 	3.250.000,00 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 3.500.000,00 

Projeto Atividade/ Operação Especial Exercício 2026 

CódigoDescrição 	 - 	 Func./Sub. Func.l Produto (Unid. Medida) Meta 	1 Valor do Custo 
2014 GESTAO E OPERACIONALIZAÇAO DAS ESCOLAS 	12.361 	% 	 100,00 	12.456.000,00 

- ENSINO FUNDAMENTAL 

Total do Custo por Unidade Executora: 	12.456.000,00 

Unidade Executora: 	02.07.07 - TRANSPORTE ESCOLAR 

Projeto Atividade/ Operação Especial 	 -- -- 	Exercício 2026 

Cescrição 	 1 Func./Sub. Func.l Produto (Unid. Medida) Meta 	1 Valor do Custo 
2014 GESTÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DAS ESCOLAS 	12.361 	% 	 100,00 	733.600,00 

- ENSINO FUNDAMENTAL 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 733.600,00 

Unidade Executora: 	02.07.08 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Projeto Atividade/Operação Especial Exercício 2026 

Código Descrição 	 JFunc./Sub. Func.lProduto  (Unid. Medida) Meta 	Valor do Custo 

2014 GESTÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DAS ESCOLAS 	12.306 	% 	 100,00 	1.441.000,00 
- ENSINO FUNDAMENTAL 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 1.441.000,00 

Total do Custo por Unidade Orçamentária: 	18.130.600,00 

Total do Custo por Órgão: 	 18.130.600,00 

Total do Custo por Programa: 	 18.130.600,00 
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Programa: 0012 - EDUCAÇÃO INFANTIL DE QUALIDADE 

Objetivo: Garantir o acesso universal, inclusivo e de qualidade à Educação Infantil, promovendo o desenvolvimento integral das 
crianças de zero a cinco anos por meio de práticas pedagógicas que estimulem o cognitivo, social, emocional e físico, 
preparando-as para o ensino fundamental. 

Órgão: 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02.07 - SECR.EDUCAÇÃO, ESP. CULTURA, TURISMO E LAZER 

Unidade Executora: 02.07.03 - ENSINO PRÉ ESCOLAR 

Projeto Atividade/Operação Especial Exercício 2026 

Código 1  Descrição - 	 Func./Sub. Func. Produto (Unid. Medida) Meta 	Valor do Custo 
2015 GESTÃO E OPERACIONALIZAÇAO DAS ESCOLAS 	12.365 	% 	 100,00 	353.000,00 

- ESCOLAS PRE-ESCOLARES 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 353.000,00 

Unidade Executora: 	02.07.04 - ENSINO CRECHE 

Projeto Atividade/Operação Especial Exercício 2026 

Código i  Descrição 	 Func./Sub,.Func.IProduto(Unid. Medida) Meta 	1 Valor do Custo 
1004 CONSTRUÇÃO DE CRECHE 	 12.365 	% 	 100,00 	3.811.000,00 

2016 GESTÃO E OPER.ACIONALIZAÇÃO DAS ESCOLAS 	12.365 	oi 	 100,00 	3.892.000,00 
- CRECHES 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 7.703.000,00 

Unidade Executora: 	02.07.06 - FUNDEB 

- 	 Projeto Atividade/Operação Especial Exercício 2026 -- - 

Código Descrição 	 1 Func./Sub. Func.Iproduto  (Unid. Medida) Meta 	1 Valor do Custo 
2015 GESTÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DAS ESCOLAS 	12.365 	% 	 100 ; 00 	1.324.000,00 

- ESCOLAS PRE-ESCOLARES 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 1.324.000,00 

Total do Custo por Unidade Orçamentária: 	9.380.000,00 

Total do Custo por Órgão: 	 9.380.000,00 

Total do Custo por Programa: 	 9.380.000,00 
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Programa: 0014 - VIVA CULTURA E TURISMO 

Objetivo: Promover o desenvolvimento cultural e turístico do município por meio da valorização do patrimônio histórico, artístico e 
cultural, da realização de eventos, do estímulo à economia criativa e da qualificação de atrativos turísticos, integrando 
cultura e turismo como vetores de identidade, inclusão e desenvolvimento sustentável. 

Órgão: 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02.07 - SECR.EDUCAÇÃO, ESP. CULTURA, TURISMO E LAZER 

Unidade Executora: 02.07.10 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Projeto Atividade/ Operação Especial 1 	Exercício 2026 

CódigoDescrição 	 1 Func./Sub. Func.Produto (Unid. Medida) 1 	Meta 	1 	Valor do Custo 
2018 CULTURA E ARTE PARA TODOS 	 13.392 	% 	 100,00 	432.000,00 

2019 REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS E 	 13.392 	% 	 100,00 	900.000,00 
COMEMORATIVOS 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 1.332.000,00 

Unidade Executora: 	02.07.12 - BIBLIOTECA 

	

Projeto Atividade/Operação Especial 	 Exercício 2026 

Código 1  Descrição 	 IFunc./Sub. Func.I Produto (Unid. Medida) 	Meta 	Valor do Custo 
2018 CULTURA E ARTE PARA TODOS 	 13.813 	0/ 	 100,00 	164.000,00 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 164.000,00 

Total do Custo por Unidade Orçamentária: 	1.496.000,00 

Total do Custo por Órgão: 	 1.496.000,00 

Total do Custo por Programa: 	 1.496.000,00 
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Programa: 0015 - ESPORTE MOVIMENTAR PARA VIDA 

Objetivo: Promover a prática regular de atividades esportivas, recreativas e de lazer como instrumento de inclusão social, 
melhoria da saúde física e mental, formação cidadã e fortalecimento de vínculos comunitários, atendendo todas as 
faixas etárias da população. 

Órgão: 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02.07 - SECR.EDUCAÇÂO, ESP. CULTURA, TURISMO E LAZER 

Unidade Executora: 02.07.11 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

Projeto Atividade/Operação Especial Exercício 2026 

Código Descrição 	 IFunc./Sub. Func.Produto (Unid. Medida) 1 	Meta 	1 Valor do Custo 
2017 ESPORTE E LAZER PARA TODOS 

	
27.812 	% 	 100,00 	842.000,00 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 842.000,00 

Total do Custo por Unidade Orçamentária: 	842.000,00 

Total do Custo por Órgão: 	 842.000,00 

Total do Custo por Programa: 	 842.000,00 
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Programa: 	 0016 - GESTÃO DO SISTEMA UNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Objetivo: 	 Garantir proteção social básica e especial às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social, 
promovendo o acesso a direitos, a inclusão social e a melhoria da qualidade de vida. 

Órgão: 	 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02.09 - FMAS/SECR.DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 

Unidade Executora: 	02.09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Projeto Atividade/ Operação Especial Exercício 2026 

Cescrição 	 1 Func./Sub. Func.1 Produto (Unid. Medida) 1 	Meta 	- - - - 	Valor do Custo - 

2020 GESTÃO ADMINISTR. DO FUNDO DE 08.122 U/ 100,00 1.i2LUUU,0U 

ASSIST.SOCIAL 

2022 BLOCO DE GESTÃO DO PROG.BOLSA FAMILIA E 08.244 % 100,00 48.700,00 
CAD UNICO 

2023 BLOCO DE ATENÇÃO SOCIAL BÁSICA 08.245 % 100,00 1.186.200,00 

2024 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MAC 08.245 % 100,00 499.600,00 

2025 GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 08.244 % 100,00 49.000,00 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 3.107.500,00 

Total do Custo por Unidade Orçamentária: 	3.107.500,00 

Total do Custo por Órgão: 	 3.107.500,00 

Total do Custo por Programa: 	 3.107.500,00 
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Programa: 	 0017 - CIDADE MODERNA 

Objetivo: 	 Promover a melhoria da infraestrutura urbana e rural, garantindo a execução de obras públicas, manutenção de vias, 
iluminação, limpeza urbana, drenagem, acessibilidade e serviços essenciais, visando mais segurança, mobilidade, 
bem-estar e qualidade de vida para a população. 

Órgão: 	 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02.06 - SECRETARIA OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Unidade Executora: 	02.06.01 - SERVIÇOS MUNICIPAIS 

	

Projeto Atividade/ Operação Especial 	 Exercício 2026 

CódigolDescnção - 	 Func./Sub. Func.Produto (Unid. Medida) 	Meta 	Valor do Custo 
1002 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 	 15.451 	M2 	 13.000,00 	600.000,00 

1003 RECAPEAMENTO DE VIAS PUBLICAS 	 15.451 	M2 
	

22.000,00 	1.000.000,00 

1007 MORADIAS 'MINHA CASA MINHA VIDA 	 16.482 	% 	 70,00 	1.372.000,00 

Total do Custo por Unidade Executora: 2.972.000,00 

Total do Custo por Unidade Orçamentária: 2.972.000,00 

Total do Custo por Órgão: 2.972.000,00 

Total do Custo por Programa: 2.972.000,00 
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Programa: 	 0018 - DESENVOLVIMENTO AGRO E ABASTECIMENTO 

Objetivo: 	 Fortalecer a agricultura local por meio do apoio técnico, financeiro e tecnológico aos produtores rurais, promovendo a 
sustentabilidade, a diversificação produtiva, o desenvolvimento da agricultura familiar e o incremento da produção 
agropecuária, visando a segurança alimentar, a geração de emprego e a melhoria da qualidade de vida no meio rural. 

Órgão: 	 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02.10 - SECR.AGRICULTURA, ABASTEC. MEIO AMBIENTE 

Unidade Executora: 	02.10.01 - AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

Projeto Atividade/ Operação Especial Exercício 2026 

Código Descrição 	 1 Func./Sub. Func.Produto (Unid. Medida) 1 	Meta 	1 Valor do Custo 

032 GESTAO, ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO 	2u.bus 	Yo 
	 luu,uu 	1.uj.uuu,uu 

RURAL 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 1.503.000,00 

Total do Custo por Unidade Orçamentária: 	1.503.000,00 

Total do Custo por Órgão: 	 1.503.000,00 

Total do Custo por Programa: 	 1.503.000,00 
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Programa: 	 0019 - SUSTENTABILIDADE PARA O MEIO AMBIENTE 

Objetivo: 	 Promover a conservação, recuperação e uso sustentável dos recursos naturais do município, incentivando práticas 
ambientais responsáveis, a educação ambiental, a preservação da biodiversidade e a participação da comunidade na 
proteção do meio ambiente. 

Órgão: 	 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02.10 - SECR.AGRICULTURA, ABASTEC. MEIO AMBIENTE 

Unidade Executora: 	02.10.02 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

	

Projeto Atividade/Operação Especial 	 Exercício 2026 

CódigoDescrição 	 1 Func./Sub. Func.Produto (Unid. Medida) 1 	Meta 	Valor do Custo 

2031 GESTÃO, MONITORAMENTO E CONTROLE 	 18.541 	o,z 	 100,00 	136.000,00 
AMBIENTAL 

2031 GESTÃO, MONITORAMENTO E CONTROLE 	 18.542 	% 	 100,00 	290.000,00 
AMBIENTAL 

Total do Custo por Unidade Executora: 
	

426.000,00 

Total do Custo por Unidade Orçamentária: 	426.000,00 

Total do Custo por órgão: 	 426.000,00 

Total do Custo por Programa: 	 426.000,00 
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Programa: 	 0020 - CUIDAR DA PRIMEIRA INFÂNCIA 

Objetivo: 	 Garantir o desenvolvimento integral de crianças de O a 6 anos, promovendo acesso a serviços de educação, saúde e 
assistência social, fortalecendo vínculos familiares e comunitários, prevenindo situações de vulnerabilidade e 
contribuindo para a formação de cidadãos saudáveis e socialmente incluídos. 

Órgão: 	 02 - PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02.07 - SECR.EDUCAÇÃO, ESP. CULTURA, TURISMO E LAZER 

Unidade Executora: 	02.07.01 - GABINETE DA SECRETARIA 

Projeto Atividade/Operação Especial Exercício 2026 

Código IDescnção 	 Func./Sub. Func.1 Produto (Unid. Medida) Meta 	1 Valor do Custo - 

	

2U21 PLANO MUNILIPAL PRIMIIKA INIANLIA 	 1Z.3b 	 Yc 
	 J_uu,uu 	 J.u.,Juu,,.Ju 

Total do Custo por Unidade Executora: 	 10.000,00 

Total do Custo por Unidade Orçamentária: 	 10.000,00 

Total do Custo por Órgão: 	 10.000,00 

Total do Custo por Programa: 	 10.000,00 

98.880.000,00 

a
TUPI PAULISTA, 30 de Setembro de 2025. 
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Estado de São Paulo 

RELACÃO DAS INSTITUICÕES SEM FINS LUCRATIVOS - LDO 2026 

ENTIDADE C.N.P.J ENDEREÇO 

APAE-Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 46.462628/0001-00 Av. Senador Pizza, 141 

Tupi Paulista Tupi Paulista 

Asilo São Vicente de Paulo 72.700.305/0001-17 Rua São Paulo, n°654 

Tupi Paulista 

Associação Casa da Criança 72.700.34710001-58 Rua Arcebispo Lemieux, 812 

Tupi Paulista 

Associação dos Estudantes de Tupi Paulista 10.977.34310001-64 Rua Princesa Izabel, 426, 

Sala lA - Tupi Paulista 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tupi Paulista 72.699.119/0001-05 Rua Almirante Barroso, 1436 

Tupi Paulista 

LEAIS - Lar Espírita Assistencial Irmã Scheila 49.850.498/0001-70 Av. João Moellers, n° 367 

Tupi Paulista 

Serviço Social Paroquial de Tupi Paulista 72.700.313/0001-63 Rua Duque de Caxias, 936 

Tupi Paulista 

TUPI PAULISTA, 30 de Setembro de 2025 

(  
JULIAN 	I 	U 1 RO 	 AFERNANDES ( 

	

Pref to unicipaI 	 or 

	

CPF 25.38.468-47 	 CRC 1R870/O-5 
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Objetivo 1 - ERRADICAÇÃO DA POBREZA 

Meta Descrição da Meta 
101 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com 

menos de US$ 1,25 por dia 
102 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em 

todas as suas dimensões, de acordo com as definições nacionais 
103 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social apropriados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a 

cobertura substancial dos pobres e vulneráveis 
104 Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos iguais aos recursos 

econômicos, bem como acesso a serviços básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, 
recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, incluindo microfinanças 

105 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e vulnerabilidade 
destes a eventos extremos relacionados com o clima e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais 

106 Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da cooperação 
para o desenvolvimento, de forma a proporcionar meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em 
particular os países de menor desenvolvimento relativo, implementem programas e políticas para acabar com a pobreza em todas as 
suas dimensões 

107 Criar marcos políticos sólidos, em níveis nacional, regional e internacional, com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos 
pobres e sensíveis a gênero, para apoiar investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza 

Objetivo 2 - FOME ZERO E AGRICULTURA SUSTENTÁVEL 

Meta Descrição da Meta 
108 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, 

incluindo crianças, a alimentos seguros, nutritivos e suficientes durante todo o ano 
109 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, inclusive pelo alcance até 2025 das metas acordadas internacionalmente 

sobre desnutrição crônica e desnutrição em crianças menores de cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais de 
meninas adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas 

110 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos 
indígenas, agricultores familiares, pastores e pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos 
produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de agregação de valor e de emprego 
não-agrícola 

111 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a 
produtividade e a produção, que ajudem a manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudança do 
clima, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e que melhorem progressivamente a qualidade 
da terra e do solo 

112 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas respectivas 
espécies selvagens, inclusive por meio de bancos de sementes e plantas diversificados e adequadamente geridos em nível nacional, 
regional e internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios decorrentes da utilização dos recursos 
genéticos e conhecimentos tradicionais associados, conforme acordado internacionalmente 

113 Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de 
serviços agrícolas, desenvolvimento de tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de 
produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos desenvolvidos 

114 Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, inclusive por meio da eliminação paralela 
de todas as formas de subsídios à exportação e todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato 
da Rodada de Desenvolvimento de Doha 

115 Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o 
acesso oportuno à informação de mercado, inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema 
dos preços dos alimentos 

Objetivo 3 - SAUDE E BEM ESTAR 

Meta Descrição da Meta 
116 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos vivos 

117 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando 
reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos até 12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para 
pelo menos até 25 por 1.000 nascidos vivos 

118 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, 
doenças transmitidas pela água, e outras doenças transmissíveis 

119 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis (DNT5) por meio de prevenção e 
tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar 

120 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool 

121 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas 

122 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e 
educação, bem como a integração da saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais 

123 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de 
qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos 

124 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos e por contaminação e poluição 
do ar, da água e do solo 

125 Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco da Organização Mundial de Saúde em todos os 
países, conforme apropriado 
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Meta Descrição da Meta 

126 Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam 
principalmente os países em desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de 
acordo com a Declaração de Doha sobre o Acordo TRIPS e Saúde Pública, que afirma o direito dos países em desenvolvimento de 
utilizarem plenamente as disposições do Acordo sobre os Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio 
(TRIPS, na sigla em inglês) sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos para todos 

127 Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento, treinamento e retenção do pessoal de 
saúde nos países em desenvolvimento, especialmente nos países de menor desenvolvimento relativo e nos pequenos Estados 
insulares em desenvolvimento 

128 Reforçar a capacidade de todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, para o alerta precoce, redução de riscos 
e gerenciamento de riscos nacionais e globais à saúde 

Objetivo 4 - EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 

Meta Descrição da Meta 

129 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que 
conduza a resultados de aprendizagem relevantes e eficazes 

130 Até 2030, garantir que todos os meninos e meninas tenham acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, 
cuidados e educação pré-escolar, de modo que estejam prontos para o ensino primário 

131 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação técnica, profissional e superior de 
qualidade, a preços acessíveis, incluindo universidade 

132 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências 
técnicas e profissionais, para emprego, trabalho decente e empreendedorismo 

133 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a todos os níveis de educação e 
formação profissional para os mais vulneráveis, incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de 
vulnerabilidade 

134 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e mulheres, estejam alfabetizados e 
tenham adquirido o conhecimento básico de matemática 

135 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento 
sustentável, inclusive, entre outros, por meio da educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, 
direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não-violência, cidadania global, e valorização da 
diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável 

136 Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero e que 
proporcionem ambientes de aprendizagem seguros, não violentos, inclusivos e eficazes para todos 

137 Até 2020 substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo disponíveis para os países em desenvolvimento, em 
particular, os países de menor desenvolvimento relativo, pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, 
para o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da comunicação, programas 
técnicos, de engenharia e científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento 

138 Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional 
para a formação de professores, nos países em desenvolvimento, especialmente os países de menor desenvolvimento relativo e 
pequenos Estados insulares em desenvolvimento 

Objetivo 5 - IGUALDADE DE GÊNERO 

Meta Descrição da Meta 
139 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte 
140 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e 

exploração sexual e de outros tipos 
141 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas 

142 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, 
infraestrutura e políticas de proteção social, bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, 
conforme os contextos nacionais 

143 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada 
de decisão na vida política, econômica e pública 

144 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o 
Programa de Ação da Conferência Internacional sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os 
documentos resultantes de suas conferências de revisão 

145 Empreender reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle 
sobre a terra e outras formas de propriedade, serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais 

146 Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o 
empoderamento das mulheres 

147 Adotar e fortalecer políticas sólidas e legislação aplicável para a promoção da igualdade de gênero e o empoderamento de todas as 
mulheres e meninas, em todos os níveis 

Objetivo 6 - AGUA POTAVEL E SANEAMENTO 

Meta Descrição da Meta 	 - 
148 Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo à água potável, segura e acessível para todos 

149 Até 2030, alcançar o acesso a saneamento e higiene adequados e equitativos para todos, e acabar com a defecação a céu aberto, 
com especial atenção para as necessidades das mulheres e meninas e daqueles em situação de vulnerabilidade 

150 Até 2030, melhorar a qualidade da água, reduzindo a poluição, eliminando despejo e minimizando a liberação de produtos químicos e 
materiais perigosos, reduzindo à metade a proporção de águas residuais não tratadas e aumentando substancialmente a reciclagem 
e reutilização segura globalmente 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

RUA JULIO CANTADORI, 405 CNPJ: 46.465.126/0001-32 	 Exercício: 2025 

NovoServ 	i. 	 RELAÇÃO DOS ODS E METAS - PLANE). 2026-2029 	 Página: 	3/7 

Meta Descrição da Meta 
151 Até 2030, aumentar substancialmente a eficiência do uso da água em todos os setores e assegurar retiradas sustentáveis e o 

abastecimento de água doce para enfrentar a escassez de água, e reduzir substancialmente o número de pessoas que sofrem com a 
escassez de água 

152 Até 2030, implementar a gestão integrada dos recursos hídricos em todos os níveis, inclusive via cooperação transfronteiriça, 
conforme apropriado 

153 Até 2020, proteger e restaurar ecossistemas relacionados com a água, incluindo montanhas, florestas, zonas úmidas, rios, aquíferos 
e lagos 

154 Até 2030, ampliar a cooperação internacional e o apoio ao desenvolvimento de capacidades para os países em desenvolvimento em 
atividades e programas relacionados a água e ao saneamento, incluindo a coleta de água, a dessalinização, a eficiência no uso da 
água, o tratamento de efluentes, a reciclagem e as tecnologias de reuso 

155 Apoiar e fortalecer a participação das comunidades locais, para melhorar a gestão da água e do saneamento. 

Objetivo 7 - ENERGIA LIMPA E ACESSÍVEL 

Meta Descrição da Meta 
156 Até 2030, assegurar o acesso universal, confiável, moderno e a preços acessíveis a serviços de energia 

157 Até 2030, aumentar substancialmente a participação de energias renováveis na matriz energética global 
158 Até 2030, dobrar a taxa global de melhoria da eficiência energética 

159 Até 2030, reforçar a cooperação internacional para facilitar o acesso a pesquisa e tecnologias de energia limpa, incluindo energias 
renováveis, eficiência energética e tecnologias de combustíveis fósseis avançadas e mais limpas, e promover o investimento em 
infraestrutura de energia e em tecnologias de energia limpa 

160 Até 2030, expandir a infraestrutura e modernizar a tecnologia para o fornecimento de serviços de energia modernos e sustentáveis 
para todos nos países em desenvolvimento, particularmente nos países de menor desenvolvimento relativo, nos pequenos Estados 
insulares em desenvolvimento e nos países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus respectivos programas de apoio 

Objetivo 8 - TRABALHO DECENTE E CRESCIMENTO ECONÔMICO 

Meta Descrição da Meta 
161 Sustentar o crescimento econômico per capita, de acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, pelo menos um 

crescimento anual de 7% do produto interno bruto nos países de menor desenvolvimento relativo 
162 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias, por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, 

inclusive por meio de um foco em setores de alto valor agregado e intensivos em mão-de-obra 
163 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento, que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego decente, 

empreendedorismo, criatividade e inovação, e incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, 
inclusive por meio do acesso a serviços financeiros 

164 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na produção, e empenhar-se para dissociar o 
crescimento econômico da degradação ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas Sobre Produção e Consumo 
Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança 

165 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as 
pessoas com deficiência, e remuneração igual para trabalho de igual valor 

166 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou formação 

167 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas e 
assegurar a proibição e eliminação das piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e 
até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas 

168 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os 
trabalhadores migrantes, em particular as mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários 

169 Até 2030, conceber e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os 
produtos locais 

170 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos serviços bancários, 
financeiros, e de seguros para todos 

171 Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio (Aid for Trade) para os países em desenvolvimento, particularmente os 
países de menor desenvolvimento relativo, inclusive por meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica 
Relacionada com o Comércio para os países de menor desenvolvimento relativo 

172 Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e implementar o Pacto Mundial para o 
Emprego da Organização Internacional do Trabalho 

Objetivo 9 - INDÚSTRIA, INOVAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

Meta Descrição da Meta 
173 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para 

apoiar o desenvolvimento econômico e o bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos 
174 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação da indústria no emprego 

e no produto interno bruto, de acordo com as circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países de menor 
desenvolvimento relativo 

175 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços 
financeiros, incluindo crédito acessível e sua integração em cadeias de valor e mercados 

176 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de 
recursos e maior adoção de tecnologias e processos industriais limpos e ambientalmente adequados; com todos os países atuando de 
acordo com suas respectivas capacidades 

177 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais em todos os países, particularmente nos 
países em desenvolvimento, inclusive, até 2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de 
trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e privado em pesquisa e desenvolvimento 
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Meta Descrição da Meta 

178 Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e robusta em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio 
financeiro, tecnológico e técnico aos países africanos, aos países de menor desenvolvimento relativo, aos países em 
desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento 

179 Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um 
ambiente político propício para, entre outras coisas, diversificação industrial e agregação de valor às commodities 

180 Aumentar significativamente o acesso às tecnologias de informação e comunicação e se empenhar para procurar ao máximo oferecer 
acesso universal e a preços acessíveis à internet nos países menos desenvolvidos, até 2020 

Objetivo 10 - REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES 

Meta _Descrição _da_Meta  

181 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a 
média nacional 

182 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, sexo, deficiência, 
raça, etnia, origem, religião, condição econômica ou outra 

183 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultado, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e 
práticas discriminatórias e promover legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 

184 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e políticas de proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade 

185 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais, e fortalecer a implementação de tais 
regulamentações 

186 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas instituições econômicas e 
financeiras internacionais globais, a fim de garantir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 

187 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, inclusive por meio da implementação de 
políticas de migração planejadas e bem geridas 

188 Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países de menor 
desenvolvimento relativo, em conformidade com os acordos da Organização Mundial do Comércio 

189 Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o investimento externo direto, para os Estados 
onde a necessidade é maior, em particular os países de menor desenvolvimento relativo, os países africanos, os pequenos Estados 
insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus planos e programas nacionais 

190 Até 2030, reduzir para menos de 3°h os custos de transação de remessas dos migrantes e eliminar "corredores de remessas" com 
custos superiores a 5% 

Objetivo 11 - CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS 

Meta Descrição da Meta 
191 Até 2030, garantir o acesso de todos a habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as 

favelas 
192 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, 

melhorando a segurança rodoviária por meio da expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das 
pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e idosos 

193 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e a capacidade para o planejamento e a gestão participativa, integrada e 
sustentável dos assentamentos humanos, em todos os países 

194 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 

195 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por catástrofes e diminuir 
substancialmente as perdas econômicas diretas causadas por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres 
relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de vulnerabilidade 

196 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção à qualidade do ar, 
gestão de resíduos municipais e outros 

197 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, em particular para as 
mulheres e crianças, pessoas idosas e pessoas com deficiência 

198 Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento 
nacional e regional de desenvolvimento 

199 Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e planos 
integrados para a inclusão, a eficiência dos recursos, mitigação e adaptação à mudança do clima, a resiliência a desastres; e 
desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento 
holístico do risco de desastres em todos os níveis 

200 Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e 
robustas, utilizando materiais locais 

Objetivo 12 - CONSUMO E PRODUÇÃO RESPONSÁVEIS 

Meta Descrição da Meta 
201 Implementar o Plano Decenal de Programas Sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os 

países desenvolvidos assumindo a liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 
202 Até 2030, alcançar gestão sustentável e uso eficiente dos recursos naturais 

203 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, em nível de varejo e do consumidor, e reduzir as 
perdas de alimentos ao longo das cadeias de produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 

204 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente adequado dos produtos químicos e de todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo de 
vida destes, de acordo com os marcos internacionalmente acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água 
e solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio ambiente 

205 até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso 

206 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar 
informações de sustentabilidade em seu ciclo de relatórios 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

1 ~CÃ 	 RUA JULIO CANTADORI, 405 CNPJ: 46.465.126/0001-32 	 Exercício: 2025 

NovoServ 	 RELAÇÃO DOS ODS E METAS - PLANE). 2026 -2029 	 Página: 	5/7 

Meta Descrição da Meta 

207 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais 

208 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização sobre o desenvolvimento 
sustentável e estilos de vida em harmonia com a natureza 

209 Apoiar países em desenvolvimento para que fortaleçam suas capacidades científicas e tecnológicas em rumo à padrões mais 
sustentáveis de produção e consumo 

210 Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável que 
gera empregos, promove a cultura e os produtos locais 

211 Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de 
mercado, de acordo com as circunstâncias nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses 
subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo plenamente em conta as necessidades 
específicas e condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento 
de maneira que proteja os pobres e as comunidades afetadas 

Objetivo 13 - AÇÃO CONTRA A MUDANÇA GLOBAL DO CLIMA 

Meta Descrição da Meta 

212 Reforçar a resiliência e a capacidade de adaptação a riscos relacionados ao clima e às catástrofes naturais em todos os países 

213 Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos nacionais 

214 Melhorar a educação, aumentar a conscientização e a capacidade humana e institucional sobre mitigação global do clima, adaptação, 
redução de impacto, e alerta precoce à mudança do clima 

215 Implementar o compromisso assumido pelos países desenvolvidos partes da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança 
do Clima para a meta de mobilizar conjuntamente US$ 100 bilhões por ano até 2020, de todas as fontes, para atender às 
necessidades dos países em desenvolvimento, no contexto de ações significativas de mitigação e transparência na implementação; e 
operacionalizar plenamente o Fundo Verde para o Clima, por meio de sua capitalização, o mais cedo possível 

216 Promover mecanismos para a criação de capacidades para o planejamento relacionado à mudança do clima e à gestão eficaz, nos 
países menos desenvolvidos, inclusive com foco em mulheres, jovens, comunidades locais e marginalizadas 

Objetivo 14 - VIDA NA ÁGUA 

Meta Descrição da Meta 
217 Até 2025, prevenir e reduzir significativamente a poluição marinha de todos os tipos, especialmente a advinda de atividades 

terrestres, incluindo detritos marinhos e a poluição por nutrientes 
218 Até 2020, gerir de forma sustentável e proteger os ecossistemas marinhos e costeiros para evitar impactos adversos significativos, 

inclusive por meio do reforço da sua capacidade de resiliência, e tomar medidas para a sua restauração, a fim de assegurar oceanos 
saudáveis e produtivos 

219 Minimizar e enfrentar os impactos da acidificação dos oceanos, inclusive por meio do reforço da cooperação científica em todos os 
níveis 

220 Até 2020, efetivamente regular a coleta, e acabar com a sobrepesca, ilegal, não reportada e não regulamentada e as práticas de 
pesca destrutivas, e implementar planos de gestão com base científica, para restaurar populações de peixes no menor tempo 
possível, pelo menos a níveis que possam produzir rendimento máximo sustentável, como determinado por suas características 
biológicas 

221 Até 2020, conservar pelo menos lO% das zonas costeiras e marinhas, de acordo com a legislação nacional e internacional, e com 
base na melhor informação científica disponível 

222 Até 2020, proibir certas formas de subsídios à pesca, que contribuem para a sobrecapacidade e a sobrepesca, e eliminar os 
subsídios que contribuam para a pesca ilegal, não reportada e não regulamentada, e abster-se de introduzir novos subsídios como 
estes, reconhecendo que o tratamento especial e diferenciado adequado e eficaz para os países em desenvolvimento e os países de 
menor desenvolvimento relativo deve ser parte integrante da negociação sobre subsídios à pesca da Organização Mundial do 
Comércio 

223 Até 2030, aumentar os benefícios econômicos para os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países de menor 
desenvolvimento relativo, a partir do uso sustentável dos recursos marinhos, inclusive por meio de uma gestão sustentável da 
pesca, aquicultura e turismo 

224 Aumentar o conhecimento científico, desenvolver capacidades de pesquisa e transferir tecnologia marinha, tendo em conta os 
critérios e orientações sobre a Transferência de Tecnologia Marinha da Comissão Oceanográfica Intergovernamental, a fim de 
melhorar a saúde dos oceanos e aumentar a contribuição da biodiversidade marinha para o desenvolvimento dos países em 
desenvolvimento, em particular os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países de menor desenvolvimento relativo 

225 Proporcionar o acesso dos pescadores artesanais de pequena escala aos recursos marinhos e mercados 

226 Assegurar a conservação e o uso sustentável dos oceanos e seus recursos pela implementação do direito internacional, como 
refletido na Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar,, que provê o arcabouço legal para a conservação e utilização 
sustentável dos oceanos e dos seus recursos, conforme registrado no parágrafo 158 do "Futuro Que Queremos" 

Objetivo 15 - VIDA TERRESTRE 

Meta Descrição da Meta 
227 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce interiores e seus 

serviços, em especial, florestas, zonas úmidas, montanhas e terras áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos 
acordos internacionais 

228 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar 
florestas degradadas e aumentar substancialmente o florestamento e o reflorestamento globalmente 

229 Até 2030, combater a desertificação, e restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela desertificação, secas 
e inundações, e lutar para alcançar um mundo neutro em termos de degradação do solo 

230 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a sua capacidade 
de proporcionar benefícios, que são essenciais para o desenvolvimento sustentável 
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Meta Descrição da Meta 
231 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, estancar a perda de biodiversidade e, até 

2020, proteger e evitar a extinção de espécies ameaçadas 
232 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos, e promover o acesso 

adequado aos recursos genéticos 
233 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna protegidas, e abordar tanto a 

demanda quanto a oferta de produtos ilegais da vida selvagem 
234 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies exóticas invasoras em 

ecossistemas terrestres e aquáticos, e controlar ou erradicar as espécies prioritárias 
235 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos processos de 

desenvolvimento, nas estratégias de redução da pobreza, e nos sistemas de contas 
236 Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável 

da biodiversidade e dos ecossistemas 
237 Mobilizar significativamente os recursos de todas as fontes e em todos os níveis, para financiar o manejo florestal sustentável e 

proporcionar incentivos adequados aos países em desenvolvimento, para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a 
conservação e o reflorestamento 

238 Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive por meio do aumento 
da capacidade das comunidades locais para buscar oportunidades de subsistência sustentável 

Objetivo 16 - PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES EFICAZES 

Meta Descrição da Meta 
239 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada, em todos os lugares 

240 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 

241 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de acesso à justiça, para todos 

242 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos 
roubados, e combater todas as formas de crime organizado 

243 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 
244 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 

245 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis 

246 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de governança global 
247 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 
248 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os 

acordos internacionais 
249 Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, para a construção de capacidades em 

todos os níveis, em particular nos países em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 
250 promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 

Objetivo 17 - PARCERIAS E MEIOS DE IMPLEMENTAÇÃO 

Meta Descrição da Meta 
251 Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos países em desenvolvimento, para 

melhorar a capacidade nacional para arrecadação de impostos e outras receitas 
252 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de assistência oficial ao desenvolvimento, 

inclusive o compromisso apresentado por vários países desenvolvidos de alcançar a meta de 0,7% da renda nacional bruta para 
assistência oficial ao desenvolvimento (RNB/AOD) aos países em desenvolvimento, e 0,15 a 0,20% da RNB/AOD para os países de 
menor desenvolvimento relativo; provedores de AOD são encorajados a considerarem definir uma meta para prover pelo menos 
0,20% da RNB/AOD para os países de menor desenvolvimento relativo 

253 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de múltiplas fontes 

254 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo, por meio de políticas coordenadas 
destinadas a promover o financiamento, a redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa 
dos países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 

255 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países de menor desenvolvimento relativo 

256 Melhorar a cooperação regional e internacional Norte-Sul, Sul-Sul e triangular e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e 
aumentar o compartilhamento de conhecimentos em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação 
entre os mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio de um mecanismo global de facilitação de 
tecnologia global 

257 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em 
desenvolvimento, em condições favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

258 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de desenvolvimento de capacidades em ciência, tecnologia e 
inovação para os países de menor desenvolvimento relativo até 2017, e aumentar o uso de tecnologias capacitadoras, em particular 
tecnologias de informação e comunicação 

259 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada do desenvolvimento de capacidades em países em 
desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive 
por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

260 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não discriminatório e equitativo no âmbito da 
Organização Mundial do Comércio, inclusive por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento 
de Doha 

261 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a participação 
dos países de menor desenvolvimento relativo nas exportações globais até 2020 
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Meta Descrição da Meta 
262 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países de 

menor desenvolvimento relativo, de acordo com as decisões da Organização Mundial do Comércio, inclusive por meio de garantias de 
que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes de países de menor desenvolvimento relativo sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

263 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de políticas 

264 aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 

265 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o 
desenvolvimento sustentável 

266 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável complementada por parcerias multissetorias, que mobilizem e 
compartilhem conhecimento, experiência, tecnologia e recursos financeiros para apoiar a realização dos objetivos do 
desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 

267 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas, privadas, e com a sociedade civil eficazes, a partir da experiência das 
estratégias de mobilização de recursos dessas parcerias 

268 Até 2020, reforçar o apoio ao desenvolvimento de capacidades para os países em desenvolvimento, inclusive para os países de 
menor desenvolvimento relativo e pequenos Estados insulares em desenvolvimento, para aumentar significativamente a 
disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, status 
migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em contextos nacionais 

269 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes, para desenvolver medidas do progresso do desenvolvimento sustentável que 
complementem o produto interno bruto e apoiar o desenvolvimento de capacidades em estatística nos países em desenvolvimento 

Objetivo 18 - NÃO RELACIONADO AOS ODS 

Meta Descrição da Meta 
O 
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